
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021 
PRIMEIRO ADITIVO À ATA Nº 114/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 
 

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº 
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro, 
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Senhor PAULO JOSÉ DEITOS, residente e 
domiciliado neste Município, inscrito no CPF nº 021.966.319-70  
no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 3.931/01, e, as demais 
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 55/2020, 
RESOLVE, registrar o preço da empresa TENDÊNCIA MATERIAIS 
P/ INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com sede à Rua Marechal Deodoro, nº 515, Centro, 
Concórdia, Santa Catarina, CEP 89.700-000, inscrita no CNPJ nº 
01.010.272/0001-35, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor  SERGIO PELLIZZARO, portador 
da Carteira de Identidade n° 1.554.193 e CPF n° 568.209.099-34, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Suprimir o item nº 260 e 268 a pedido da empresa, pela impossibilidade de 
fornecimento do item caso este seja solicitado pelo município, devido ao aumento 
de valor desses itens, conforme relação abaixo: 
 

Item 
Saldo 
Quant. 

Und. Especificação dos Produtos Marca 
R$ 

Unt. 
R$ 

Total 

260 40 UN 

9525 - Tinta guache 250 ml. Cores 
diversas, a escolher conforme nec 
Tinta guache 250 ml. Cores 
diversas, a escolher conforme 
necessidade. 

acrilex 3,71 148,40 

268 750 M 

9564 - TNT, c/ no mín 1,40M de larg 
e gram 40g/m2, diversas cores 
TNT (tecido não tecido), com no 
mínimo 1,40M de largura e 
gramatura 40 g/m2, diversas cores  
(a escolher conforme necessidade). 

SANTA FE 1,05 787,50 

Total 935,90 

 
1.2. Sendo que o valor suprimido ficou em R$ 935,90 (Novecentos e trinta e cinco 
reais e noventa centavos). 
 
2. DA FISCALIZAÇÃO: 
2.1. Designa o fiscal indicado no Decreto Municipal nº 49/2021 de 10 de fevereiro 
de 2021, sendo os servidores CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA, 
DÂNDARA LUISA BAZZEI, MÁRCIA ROSANI MARAFON, MARCIANE DAÍSE 



 

 

WUADEN FINGER, ROSA RAUBER, ROSANA VALCARENGHI e no caso de seu 
impedimento, os servidores LIZIANE KLEIN GAERTNER, LUCIANA NILSON, 
MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI, NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA, para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais 
ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao 
setor de contabilidade do Município. 
 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
3.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº 
114/2020 permanecem inalteradas. 
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o 
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo. 
 
Município de Peritiba – SC., 04 de maio de 2021. 

 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________________________ 
TENDÊNCIA MATERIAIS P/ INFORMÁTICA E  

ESCRITÓRIO LTDA  
Contratada 

 
 

______________________________________ 
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 

Testemunha 

___________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 
 

 
___________________________________ 

CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA 
COSTA  

Fiscal do Contrato 

___________________________________ 
DÂNDARA LUISA BAZZEI  

Fiscal do Contrato 

 
 
 

___________________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER  

Fiscal do Contrato 

___________________________________ 
LUCIANA NILSON  
Fiscal do Contrato 

 
 
 

___________________________________ 
MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI 

Fiscal do Contrato 

_______________________________ 
MÁRCIA ROSANI MARAFON  

Fiscal do Contrato 
 
 

 



 

 

___________________________________ 
MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER 

Fiscal do Contrato 

___________________________________ 
NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

___________________________________ 
ROSA RAUBER 

Fiscal do Contrato 

___________________________________ 
ROSANA VALCARENGHI 

Fiscal do Contrato 
 


